
R E S O L U Ç A O  N ’ -184 - DE 12 DE S E T E M B R O  DE 19 83

E M E N T A : -  H o n o l o g a  o termo de C o n v ê n i o  cel£ 

b r ad o e nt re a U n i v e r s i d a d e  Fe de ra l 

do F’arã e a E m p r e s a  B r a s i l e i r a  de 

Filmes.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f er em  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge 

ral, e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

A d mi n i s t r a ç ã o ,  em se ss ã o  r e a l i z a d a  no dia 12 de s e t e m b r o  de 19 83, 

p r o mu lg a a s eg ui nt e.

R E S D L U Ç A O :

Art, 1’ - Fica h o m o l o g a d o  o te rmo  de C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en tre a 

U n i v e r s i d a d e  Feder al  do P a r á  (UFPA) e a E m p r e s a  . B r a s ^  

leira de Filmes (E M B R A F I L  ME } , o b j e t i v a n d o  c o n c e d e r  uma 

ajuda de custo para a UFPA ds Cr$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( du zen tos  

mil c r u z e i r o s ] ,  para a r e a l i z a ç ã o  do Cu rso M od e l o  Cine_ 

m a t o g r â f i c o ,  sob a r e s p o n s a b i l i d a d e  da Casa de E s t u d o s  

Germân ic os,  tudo de ciiO f o rmi da de com o que co n st a dos 

autos do P r o c e s s o  n’ l i . 0 84/83.

Art, 2* - Est a R e s o l u ç ã o  e a t r a  en v i go r a p ar t i r  da data de sua 

a p r o v a ç ã o .

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C Ü N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç A O

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F ed e ra l do Para, em

Prof. Dr. D AN I E L  Q U E I M A  COE LH O DE 3 DU ZA

Rei tor

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  do A d m i n i s t r a ç ã o


